
Ata nº 014 da Reunião Ordinária do Conselho Municipal do CACSFUNDEB 

realizada no dia 21 de junho de 2024. 

Aos vinte e um dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e quatro, às quatorze 

horas, no Auditório da SME, localizado na Rua Capitão Cazuza Sátyro, s/n, Centro 

de São José de Espinharas, estado da Paraíba, estando presentes os membros que 

compõem o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo 

de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais de Educação – FUNDEB, realizou a reunião para emitir Parecer da 

PRESTAÇÃO DE CONTAS, no valor de 23.988,61 (Vinte e três mil, novecentos e 

oitenta e oito reais e sessenta e um centavos). A senhora Presidente saudou a todos 

e passou a ler os informes: Informe 1. SISTEMA SIS CACS – foi substituído a 

representação do Conselho Tutelar que era: Leandro da Costa Moura e Maria 

do Socorro Abreu de Lucena, por: Géssica Dantas de Araújo e Claudemy 

Medeiros da Silva; Informe 2. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE JANEIRO A 

ABRIL – 2024 - recebeu do setor de Contabilidade da Prefeitura Municipal de São 

José de Espinharas. Foi encaminhado para o grupo de WhatsApp para conhecimento 

de todos; Informe 3. Recebemos da Secretaria Municipal de Educação a 

PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL – PROGRAMA (FNDE/EDUCAÇÃO 

INFANTIL – APOIO SUPLEMENTAR) EXERCÍCIO 2023; Informe 4. 

PARTICIPAÇÃO DO CONSELHO DO FUNDEB NA REUNIÃO NO 

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS, 

A reunião aconteceu no dia 23 de maio do corrente ano e teve como assunto 

principal: DIRETRIZES PEDAGÓGICAS PARA A ESCOLA INFANTIL E 

ENSINO FUNDAMENTAL EM TEMPO INTEGRAL NESTE MUNICÍPIO. Sabe-

se que o município tem que cumprir a META 06 do Plano Municipal de Educação 

que é de implantar o ENSINO INTEGRAL em 50% das escolas e contemplar 25% 

dos alunos da rede municipal e neste momento, as duas escolas que irão ofertar esta 

modalidade será as duas escolas localizadas na zona rural: EMEIF LUIZ E GOMES 

e EMEIF MARIANA NÓBREGA e informe 5. Realização de visita a uma escola 

integral no município de São Mamede. A visita ocorreu no dia 12 de junho, 

recentemente. Foi muito importante para nós (Kátia, Liana e Socorro 

Medeiros). É uma escola que atende alunos das séries iniciais e pudemos 

conversar com alguns profissionais daquela instituição e ver de perto o 

funcionamento daquela escola. Dando continuidade a reunião, a senhora 

Presidente apresentou a PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PROGRAMA 

(FNDE/EDUCAÇÃO INFANTIL – APOIO SUPLEMENTAR) EXERCÍCIO 2023 

e iniciou os discursões no tocante ao assunto principal. A palavra ficou facultada e 

a Conselheira Maria do Socorro se pronunciou dizendo, que a prestação de contas é 

sobre um recurso que foi planejado no ano de 2013, em outra gestão. O recurso 



entrou em conta no ano de 2017 e este dinheiro seria para adquirir brinquedos e 

materiais pedagógicos para a Educação Infantil.  No entanto aconteceu 03 processos 

licitatórios a fim de contratar a empresa para fornecer os itens. Resultado: as 03 

licitações ocorridas deram DESERTAS. Houve empresas participantes, mas 

nenhuma ofertou preços, devido os valores defasados que foram planejados há 

muitos anos atrás.      Contudo, no ano de 2023, o recurso em conta foi estornado 

para o FNDE, quer dizer, foi devolvido.      Diante do exposto, ficou notório que a 

prestação de contas referente a este valor ficou bem esclarecido e para comprovar, 

todos os extratos bancários para comprovação dos fatos estão nos anexos do 

documento folheado. Portanto, o recurso reprogramado pelo FNDE destinado ao 

Programa Educação Infantil — Apoio Suplementar para o exercício de 2023 foi de 

R$ 22.421,60 tendo um rendimento líquido de R$ 2.133,00 e saldo anterior de R$ 

22.421 60, somando uma receita de R$ 24.554,60 e despesa no valor de R$ 0,00. 

Houve um estorno por parte do FNDE, no valor de R$ 23.988;61, ficando com saldo 

reprogramado de R$ 565,99. Ato contínuo, a matéria foi colocada em votação e 

recebeu aprovação satisfatória. Nada mais havendo para tratar declarou encerrados 

os trabalhos da qual para fins de direito foi lavrada a presente ata, que foi assinada 

pelos presentes. São José de Espinharas – PB, 21 de junho de 2024. 

 


